
  

EDITAL N° 094/2022 
 
 

“Edital de abertura de Processo Sele-
tivo Simplificado para contratação por 
prazo determinado para as funções de 
Técnico em Enfermagem e Fisiotera-
peuta.” 

 
 
  EDMAR PEDRO ROVADOSCHI, Prefeito Municipal de Ilópolis, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, TORNA PÚBLICO, para quem interessar possa, a realização de Processo 
Seletivo Simplificado, visando a contratação em excepcional interesse, por prazo de-
terminado, do cargo abaixo descrito, que desempenhará suas atribuições na Secreta-
ria de Municipal de Saúde e Assistência Social, amparado pelas Leis Municipais nº 
2.960/2022 e 2.950/2021, 1.569/2005, Decreto Municipal nº 1.426/2013 e art. 37, 
“caput”, da Constituição da República: 
 

Quantidade Função Carga Horária 

01 Técnico em Enfermagem 20 horas semanais 

01 Fisioterapeuta 20 horas semanais 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas normas estabelecidas neste 
Edital. 
1.2 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão 
composta por três servidores, designados através da Portaria n° 9.542/2022. 
1.2.1 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 
1.3 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, 
sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constitui-
ção da República. 
1.4 O edital de abertura, os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo 
Seletivo Simplificado serão publicados integralmente no painel de publicações oficiais 
da Prefeitura Municipal e no site 
http://pmilopolis.domeletronico.com.br/views/site/index.php. 
1.5 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto no art. 199 da Lei Munici-
pal nº 1.569/2005. 
1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na realização de prova objetiva de 
caráter eliminatório e classificatório, elaborada pela Comissão. 
 
 
 



 

 
2. DA VAGA, JORNADA DE TRABALHO E VENCIMENTOS 
 

Quantidade Função Carga Horária Vencimento 

01 Técnico em Enfermagem 20 horas semanais R$ 948,72 

01 Fisioterapeuta 20 horas semanais R$ 2.214,80 

 
2.1 A contratação será pelo prazo determinado de até 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante termo aditivo e será regido pelo Regime Ju-
rídico dos Servidores Públicos do Município nº 1.569/2005. 
2.1.1 A vaga referente ao cargo de Técnico em Enfermagem visa atender ao Pro-
grama Estadual de Núcleos de Apoio à Atenção Básica (NAAB) e o Fisioterapeuta 
atenderá no programa Academia da Saúde, Grupos da Terceira Idade, oficinas tera-
pêuticas em saúde mental, grupo fênix, bem como atendimento domiciliar, dentre 
outros. 
2.2 As funções temporárias de que tratam este Processo Seletivo Simplificado cor-
responde ao exercício das seguintes atividades: 

Técnico em Enfermagem 
Desempenhar atividade técnica de enfermagem, sob supervisão em estabelecimento de as-
sistência médica e domicílio; Atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 
obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas, bem como prestar assistência ao paciente, 
atuando sob supervisão de enfermeiro; Organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade 
aos plantões; Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de bio 
segurança; Realizar registros e elaborar relatórios técnicos; Comunicar-se com pacientes e 
familiares e com equipe de saúde, atuando na prestação de cuidados diretos de enfermagem 
a pacientes em estado grave; Atuar no planejamento, programação, orientação e supervisão 
das atividades de assistência de enfermagem, sob supervisão de enfermeira; Atuar na pre-
venção e controle de doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemio-
lógica, na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar , na prevenção e con-
trole sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência 
de saúde. Participar nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individu-
al e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco, bem como 
nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doen-
ças profissionais e do trabalho; Executar atividades de assistência de enfermagem, excetua-
das as privativas do enfermeiro; Integrar a equipe de saúde; Executar tarefas afins, inclusive 
as contidas no Programa NAAB. 
 
Fisioterapeuta 
Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações de 
prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às 
equipes de ESF; desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as 
equipes de ESF, incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados 
com o corpo, postura, hábitos orais, com vistas ao autocuidado; desenvolver ações para 
subsidiar o trabalho das equipes de ESF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil; de-
senvolver ações conjuntas com as equipes de ESF visando ao acompanhamento das crianças 
que apresentam risco para alterações no desenvolvimento; realizar ações para prevenção de 



 

deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; acolher os usuários que re-
queiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanhamento, 
de acordo com a necessidade dos usuários e a capacidade instalada das Equipes ESF; de-
senvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; desenvolver ações inte-
gradas aos equipamentos sociais existentes, como escola, creches, pastorais, entre outros; 
realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; realizar, em 
conjunto com as Equipes ESF, discussões e condutas fisioterapêuticas conjuntas e comple-
mentares; desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da quali-
dade de vida das pessoas com deficiência; desenvolver ações de reabilitação baseada na 
comunidade, que pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo todas 
as pessoas como agentes do processo de reabilitação e inclusão; acolher, apoiar e orientar 
as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriun-
das da deficiência de um de seus componentes; realizar encaminhamento e acompanhamen-
to das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimentos específicos realizados 
por outro nível de atenção à saúde; fomentar a implementação dessas práticas na ESF, me-
diante sensibilização por meio de divulgação de informação no SUS; prestar apoio matricial 
em todas as áreas pertinentes, mediante ações interativas e sistematizadas; incentivar a es-
tudos de caso e ações conjuntas (foco nas equipes); prestar educação permanente, informa-
ção e comunicação (foco na população); desenvolver outras atividades inerente à função. 
 
2.3 A carga horária semanal será de 20 horas semanais para ambos os cargos, e se-
rão desenvolvidas de acordo com horário definido pela autoridade competente. 
2.4 Pelo efetivo exercício da função temporária será pago mensalmente o vencimen-
to fixado conforme tabela acima descrita, nele compreendendo-se além da efetiva 
contraprestação pelo trabalho, o descanso semanal remunerado.  
2.4.1 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenci-
ários. 
2.5 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabe-
lecidos para os demais servidores estatutários pelos art. 129 a 131 do Regime Jurídi-
co dos Servidores Públicos do Município, n° 1.569/2005 sendo a apuração processa-
da na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.  
 
3. INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente por um membro da Comissão de-
signada, junto à Prefeitura Municipal, sito à Rua Conselheiro José Bozzetto, n° 987, 
no período de 29 de julho a 09 de agosto de 2022, no horário das 08hs às 
11hs e das 13h30min às 17h.  
3.1.1 O candidato deverá comparecer pessoalmente no endereço, observando horá-
rios e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de procurador munido de ins-
trumento público ou particular de mandato (com poderes especiais para realizar a 
sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado). 
3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação 
das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 
3.3 As inscrições serão gratuitas por não haver despesas decorrentes do Processo 
Seletivo Simplificado. 
3.4 O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda que não pos-
sa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cance-



 

lada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo si-
do aprovado, no caso do fato ser constatado posteriormente à realização do Proces-
so Seletivo Simplificado. 
 
4. DA DOCUMENTAÇÃO 
4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá apresen-
tar os seguintes documentos: 
- Ficha de inscrição disponibilizada no ato pela Comissão (Anexo I), a qual deverá ser 
devidamente preenchida e assinada. 
- CPF e RG e/ou documento oficial com foto. 
 
5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará no site do Municí-
pio e no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, no prazo de até 01 
(um) dia, edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscri-
ções homologadas. 
5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor 
recursos escritos perante a Comissão, no prazo de 01 (um) dia, mediante a apresen-
tação das razões que ampararem a sua irresignação.  
5.2.1 No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconside-
rar sua decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de 
inscrições homologadas.   
5.2.2 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefei-
to Municipal para julgamento, no prazo de 01 (um) dia, cuja decisão deverá ser mo-
tivada. 
5.2.3 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, 
no prazo de 01 (um) dia, após a decisão dos recursos. 
5.2.4 Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas estarão automatica-
mente convocados para a realização da prova, se for o caso, definidas no presente 
edital. 
 
6. DA PROVA 
6.1 O processo seletivo se compõe de prova objetiva elaborada pela Comissão de-
signada, conforme item 1.6, tendo como conteúdo da prova: legislação municipal, 
conhecimentos específicos de cada função e língua portuguesa. 
6.1.1 A nota final de cada candidato será apurada pela soma dos pontos da prova 
objetiva. 
6.1.2 A prova será composta de 20 questões, com nota de 5 pontos para cada ques-
tão, totalizando 100 pontos. 
6.2 A prova será realizada no dia 12 de agosto de 2022, na sala de atividades da 
Secretaria de Educação e Cultura, ao lado da Câmara de Vereadores, sito à Rua Eng. 
Alfredo Mutzel, n.º 155, n.º 694, às 13h30min.  
6.3 Os candidatos deverão comparecer ao local de aplicação da prova com antece-
dência mínima de 15 minutos, munidos do comprovante de inscrição, de documento 
oficial com foto, definidos no item 4.1, e caneta esferográfica azul ou preta. 



 

6.4 Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação da 
prova no horário definido, serão excluídos do certame. 
6.5 O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes da prova, 
será excluído do certame. 
6.6 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, de-
verá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identi-
ficação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário 
próprio. 
 
7. DA APLICAÇÃO DA PROVA 
7.1 Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a presença das 20 
questões, sendo objetivas. 
7.2 Os cadernos de provas deverão ser preenchidos pelos candidatos mediante a uti-
lização de caneta esferográfica azul ou preta, assinalando-se apenas uma alterna-
tiva em cada questão. 
7.3 Será anulada a questão que apresentar mais de uma alternativa assinalada pelo 
candidato na folha de gabarito, ou que contiver rasuras ou borrões. 
7.4 O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados 
os casos de afastamento da sala com acompanhamento de um membro da Comissão 
ou de um fiscal. 
7.5 Não será permitido ao candidato levar o caderno de questões da prova. 
7.6 Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplifi-
cado, o candidato que: 
7.6.1 Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pes-
soas encarregadas pela realização do concurso ou com os outros candidatos; 
7.6.2 Durante a realização de qualquer prova, demonstrar comportamento inconve-
niente ou for flagrado comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, 
por gestos, palavras ou por escrito, bem como utilizando-se de livros, notas ou im-
pressos, salvo os expressamente permitidos no edital; 
7.6.3 Durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de apa-
relho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipa-
mentos similares), bem como protetores auriculares. 
7.7 No horário aprazado para o encerramento das provas, estas serão recolhidas, 
independentemente de terem ou não sido concluídas integralmente pelo candidato. 
7.8 Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro 
em ata. 
 
8. CORREÇÃO DAS PROVAS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 
8.1 No prazo máximo de 01 (um) dia, a Comissão deverá proceder à correção das 
provas. 
8.2 A correção se dará mediante comparação do gabarito padrão com as respostas 
assinaladas pelos candidatos no gabarito do caderno de provas, registrando-se as 
pontuações individuais por questão e o total da nota atribuída à prova, sendo a soma 



 

máxima total de cem (100) pontos acaso o candidato obtiver acerto em todas as 
questões. 
8.3 Somente serão classificados os candidatos que obtiverem, no mínimo, cinquenta 
por cento (50%) da pontuação aferida na soma das 20 questões, sendo os demais 
excluídos do certame. 
8.4 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado 
preliminar será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e 
no site http://pmilopolis.domeletronico.com.br/views/site/index.php, abrindo-se o 
prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste 
Edital. 
 
9. RECURSOS 
9.1 Da classificação preliminar dos candidatos e do gabarito oficial, é cabível recurso 
endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo comum de 01 (um) dia. 
9.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do 
pedido recursal. 
9.1.2 Será possibilitada vista da prova na presença da Comissão, permitindo-se ano-
tações. 
9.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do 
candidato passará a constar no rol de selecionados. 
9.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefei-
to Municipal para julgamento, no prazo de 01 (um) dia, cuja decisão deverá ser mo-
tivada. 
 
10. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
10.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois 
ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o 
candidato que: 
11.1.1 Apresentar maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
11.1.2 Permanecendo empate, o candidato que apresentar maior nota na prova de 
português; 
11.1.3 Persistindo o empate, haverá sorteio em ato público. 
10.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na 
presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, cor-
reio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interes-
sado. 
10.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos 
e antes da publicação da lista final dos selecionados. 
 
11. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO 
11.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julga-
mento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Munici-
pal para homologação, no prazo de 01 (um) dia. 



 

11.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 
candidatos aprovados, quando, então, passará a vigorar o prazo de validade do Pro-
cesso Seletivo Simplificado. 
 
12. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
12.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 
contratação pelo Prefeito, será convocado(a) o(a) primeiro(a) colocado(a) de acordo 
com o número de vagas descrito neste edital, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
comprovar o atendimento das seguintes condições para devida contratação:  
12.1.1 Ser brasileiro, ou estrangeiro na forma da lei; 
12.1.2 Apresentar documentos pessoais (CI, CPF, CTPS e PIS e Título de Eleitor); 
12.1.3 Ter idade mínima de 18 anos; 
12.1.4 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no 
sentido de gozar de boa saúde física e mental; 
12.1.5 Ter escolaridade mínima exigida para a função e Habilitação Legal para o 
exercício da profissão de Psicólogo; 
12.1.6 Apresentar declaração de bens e rendas, conforme modelo disponibilizado 
pelo Município, ou Declaração do Imposto de Renda - IRPF. 
12.1.7 Apresentar declaração de que não possui outro emprego público. 
12.1.8 Apresentar folha corrida (www1.tjrs.jus.br). 
12.1.9 Apresentar certidão de casamento e nascimento dos dependentes. 
12.1.10 Apresentar comprovante de endereço. 
12.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publi-
cado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site oficial do Mu-
nicípio http://pmilopolis.domeletronico.com.br/views/site/index.php. 
12.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimen-
to das condições exigidas para a contratação, será convocado(a) o(a) próximo(a) 
candidato(a) classificado(a), observando-se a ordem classificatória crescente.   
12.4 O candidato que não tiver interesse na contratação deverá apresentar-se na 
Prefeitura do Município para formalizar a desistência da função. 
12.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de até 01 
(um) ano, prorrogável, uma única vez, por igual período.  
12.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a resci-
são contratual, poderá ser chamado para contratação pelo tempo remanescente, os 
demais candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 
12.7 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, havendo ainda ne-
cessidade de contratações para as mesmas funções, novo processo seletivo deverá 
ser realizado. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classi-
ficação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 
13.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 
endereços. 
13.3 Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela 
Comissão designada. 



 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ILÓPOLIS, 27 de Julho de 2022. 

 
 
                                   EDMAR PEDRO ROVADOSCHI 
                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

RAQUEL TOMASINI DELLA BONA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 



 

ANEXO I 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO                                         INSCRIÇÃO N° ________________ 
NOME 
SEXO: F(   )   M(   ) 
RG: Órgão Emissor: 
CPF: 
DATA DE NASCIMENTO: 
FILIAÇÃO: NOME DO PAI: 

NOME DA MÃE: 
ESTADO CIVIL: 
PROFISSÃO: 
 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

RUA/AV: 
Nº COMPL.: 
BAIRRO:                                   CEP: 
MUNICÍPIO/UF: 

TELEFONE: (    ) 
E-MAIL: 
 
Eu, __________________________________________, acima qualificado(a) solicito a ins-
crição para participar do processo seletivo simplificado para a função de 
______________________, e declaro ainda, para efeitos legais, ter ciência dos termos e 
condições estabelecidas no EDITAL DE ABERTURA – Edital nº 094/2022, bem como na legis-
lação que rege a matéria, tendo anexado à minha inscrição os documentos necessários. 
 

__________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 
 
 

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM E FISIOTERAPEUTA 

 
 

INSCRIÇÃO N° ______________________________ DATA: _____/______/______ 
 
NOME:______________________________________________________________ 
 
ASSINATURA:_________________________________________________________ 
 
Data da Prova: 12 de agosto de 2022 
Local: Sala de atividades SMEC na Rua Eng. Alfredo Mutzel, n.º 155, n.º 694 
Horário: 8h30 (chegar com antecedência de 15min.) 



 

ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMTÁTICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Técnico em Enfermagem 

Lei Municipal nº 1.507/2005 - Conselho Municipal de Saúde; Leis Federais: - n° 8.069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; - n° 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde e nº 
8.142/1990 - Gestão SUS; Portaria n° 648/2006, do Ministério da Saúde, com suas altera-
ções; Código de Ética Profissional - Lei Federal n° 7.498/86; - Resolução COFEN n° 
311/2007; Legislação do Sistema Único de Saúde – Constituição Federal. Manual do Sistema 
de Informação de Atenção Básica; NOAS - Normas Operacionais de Assistência de Saúde; 
Conhecimentos sobre os Programas de Saúde – ESF, EACS e NAAB; Ética e Legislação em 
Enfermagem; Sistema Único de Saúde (SUS); Estratégia de Saúde da Família; Procedimentos 
Técnicos de Enfermagem; Fundamentos da Enfermagem; Primeiros Socorros; RESOLUÇÃO 
Nº 403/11 – CIB/RS - Cria os Núcleos de Apoio à Atenção Básica (NAAB); 

Bibliografia: KASPARY, Adalberto José. Redação Oficial - Normas e Modelos; Conhecimentos 
de Informática: Noções básicas de: Software, Hardware, Redes e Internet; Sistema operaci-
onal “Windows”, versão 2003 ou superior; Sistema aplicativo “MS-Office”, versão 2003 ou 
superior. Bibliografia sugerida: BRUNNER, L.S.; SUDDARTH, D. Tratado de Enfermagem Mé-
dico Cirúrgica. Todos os Volumes. Editora Guanabara Koogan. CINTRA, E.A. Assistência de 
enfermagem ao paciente gravemente enfermo. Atheneu. POTTER, P.A.; PERRY, G. Funda-
mentos de Enfermagem. Guanabara Koogan. VANZIN, A.S. Consulta de enfermagem: uma 
necessidade social? RM&L. 
 

Fisioterapeuta 

1. Anatomia. Fisiologia geral, avaliação e tratamento na área de fisioterapia ortopédica, 
traumatológica, neurológica, reumatológica e cardiorrespiratória. Indicações e contraindica-
ções das técnicas fisioterápicas, cinesiologia humana, cinesioterapia, postura, equilíbrio e 
marcha, eletroterapia, fototerapia, termo terapia e hidroterapia nas mais diversas áreas da 
fisioterapia, órteses e próteses e suas indicações, saúde coletiva, qualidade de vida no pro-
cesso de envelhecimento, fisioterapia no pré e pós-operatório, a importância da interdiscipli-
naridade no atendimento ao indivíduo. 2. Fundamentos de Fisioterapia. Conhecimentos ana-
tômicos, fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e men-
tais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. Conhecimento dos princípios básicos da 
cinesiologia. 3. Exame clínico, físico, semiologia, exames complementares e plano de traba-
lho em fisioterapia. 4. Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de 
termo terapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora 
e respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral. 5. Amputação: indicações e tipos de pró-
tese e órteses; mastectomias. 6. Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia. 7. 
Fisioterapia em neurologia. 8. Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia. 9. Fisioterapia em 
pediatria, geriatria e neonatologia. 10.Fisioterapia cardiovascular. 11.Fisioterapia em pneu-



 

mologia. 12.Fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência respiratória aguda e 
crônica; infecção do sistema respiratório. 13.Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito 
de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, praticas preventivas no ambiente de traba-
lho. 14.Assistência fisioterapêutica domiciliar. 15.Riscos ocupacionais na fisioterapia e sua 
prevenção. 16.Código de ética e legislação profissional. Lei nº 8.080/1990. Lei nº 
8.142/1990. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. 
Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS de 2002. Política Nacional de 
Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção 
Básica. Portaria nº 2.436/2017. Lei nº 8.142/1990. Sistema de Planejamento do SUS. Política 
Nacional de Promoção de Saúde. Estratégia do Programa Saúde da Família. Portaria nº 
154/2008. Cadernos de Atenção Básica, nº 39. Apoio Matricial na Atenção Básica. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Português: 
1) Leitura e interpretação de texto; ideia central; compreensão das informações; gêneros 
textuais; vocabulário; substituição e sentido de palavras e expressões no contexto. 
2) Ortografia; uso de letras minúsculas e maiúsculas; encontros consonantais; classificação 
das palavras quanto ao número de sílabas; formação e grafia do plural de palavras; divisão 
silábica; sílaba tônica; tonicidade - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas; acentuação.  
3) Pontuação; ponto final; uso de vírgula em enumeração, travessão, ponto de exclamação, 
ponto de interrogação, uso de aspas, uso de reticências, dois-pontos. 
4) Classificação, uso e flexão de palavras; singular e plural; masculino e feminino; aumenta-
tivo e diminutivo.  
5) Substantivos, Adjetivos, Artigos, Advérbios, Pronomes, Conjunções, Preposições, Nume-
rais, Verbos. 

 

Legislação Municipal: 
-  Lei Municipal nº 1.569/2005 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Ilópo-
lis. 
- Lei Municipal 1.772/2007 – Plano de Carreira do Município de Ilópolis; 
-  Lei Orgânica do Município de Ilópolis. 
 

 

 



 

ANEXO III 
 

CRONOGRAMA 
 
 
 

DESCRIÇÃO DATA 

Prazo das Inscrições 29/07/2022 a 09/08/2022 

Homologação dos inscritos 09/08/2022 

Recursos da não homologação 10/08/2022 

Resultado de Recursos - Homologação 11/08/2022 

Prova Objetiva 12/08/2022 

Resultado Preliminar da Prova Objetiva 16/08/2022 

Recursos do Resultado Preliminar - Prova Objetiva 17/08/2022 

Apreciação e Homologação de Recursos 
Prova Objetiva 

18/02/2022 

Homologação do Resultado Final 19/08/2022 

 
 
 
 


